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Resumo

O Ministério Público é instituição permanente, essencial à função jurisdicional do estado brasileiro e tem por função a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses individuais e coletivos indisponíveis. Nesse contexto, verificamos a existência de uma população em situação de rua, em grande contingente, que se vê distanciada dos requisitos mínimos de dignidade humana, princípio fundamental de nosso pais. O presente trabalho tem por escopo a verificação da atuação do Ministério Público como instituição garantidora do acesso da população em situação de rua, na cidade e São Luís (MA), através de uma pesquisa bibliográfica e de artigos científicos. Na análise dos resultados evidenciamos que o Ministério Público tem atuação nessa área e também tem desafios a concretizar, como a implantação de abrigos para acolhimento dessa população, bem como a implementação do SIAMP Municipal e Estadual.
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Abstract

The Public Prosecutor’s Office is a permanent institution, essential to the jurisdictional function of the Brazilian state, with the role of defending the legal order, the democratic regime, and the unavailable individual and collective interests. In this context, we observe the existence of a large contingent of people living on the streets, distanced from the minimum requirements of human dignity, a fundamental principle of our country. This work aims to verify the performance of the Public Prosecutor’s Office as a guarantor of access for the homeless population in the city of São Luís (MA), through bibliographic research and scientific articles. The analysis of results shows that the Public Prosecutor’s Office is active in this area but also faces challenges to overcome, such as the establishment of shelters to accommodate this population, as well as the implementation of the Municipal and State SIAMP systems.
Keywords: Public Prosecutor’s Office; Homeless Population; Human Rights.
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INTRODUÇÃO

A existência de um grande número de pessoas em situação de rua no Brasil é uma realidade, fruto do agravamento de questões sociais (DO NASCIMENTO; CARIAGA, 2022). Diversos fatores contribuíram para esse agravamento e, consequentemente, para o crescimento da quantidade de indivíduos nessa condição, entre eles: a rápida urbanização ocorrida no século XX, a migração para grandes cidades, a formação de centros urbanos densamente povoados, a desigualdade social, a pobreza, o desemprego, o preconceito da sociedade em relação a esse grupo populacional e, muitas vezes, a ausência de políticas públicas voltadas ao atendimento dessa demanda crescente.
Esse fenômeno sofre influência direta de diversos condicionantes, tais como: fatores estruturais — ausência de moradia, trabalho e renda; fatores biográficos, relacionados à vida particular do indivíduo — por exemplo, a quebra de vínculos familiares, doenças mentais e o uso abusivo de álcool ou drogas; e fatores naturais — como terremotos ou inundações (LOPES, 2006).
A situação sofreu recrudescimento significativo após o advento da pandemia de Covid-19. Segundo dados do Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada (IPEA, 2024), houve um crescimento nacional estimado em torno de 38% da população em situação de rua entre os anos de 2019 e 2022, sendo que, em uma década, de 2012 a 2022, o aumento foi de 211%. Trata-se de uma situação que trouxe sequelas de natureza física, sanitária, econômica e financeira.
As populações referidas mantêm uma organização tênue, em amontoados urbanos, como se observa nas realidades dos grandes centros, remetendo a população em situação de rua a uma similitude com organizações históricas de povos primitivos. Isso permite refletir sobre o modo de vida das pessoas em situação de rua, levando à compreensão de que há correlações com formas de existência dos tempos pré-históricos (LEROI-GOURHAN, 1984).
Por outro lado, pesquisas realizadas a partir da década de 1990 apontaram para uma grande diversidade entre as pessoas em situação de rua, o que dificulta a formulação de um conceito unidimensional sobre essa população. Encontram-se, entre elas, diferentes condições pessoais, modos de subsistência, tempo de permanência nas ruas e rompimento das relações familiares (BRASIL, 2011c). Contudo, por outro lado, evidencia-se a marca indelével que a estada em situação de absoluto abandono material produz na vida humana.
O poema, de autoria de uma pessoa em situação de rua, transcrito a seguir, expressa esse sentimento de exclusão:
Não Somos Lixos.
Não somos lixo
Não somos lixo.

Não somos lixo nem bicho.

Somos humanos.

Se na rua estamos é porque nos desencontramos.

Não somos bicho e nem lixo.

Não somos anjos, não somos o mal.

Nós somos arcanjos no juízo final.

Nós pensamos e agimos, calamos e gritamos.

Ouvimos o silêncio cortante dos que afirmam serem santos.

Não somos lixo.

Será que temos alegria? Às vezes sim...

Temos com certeza o pranto, a embriaguez,

A lucidez e os sonhos da filosofia.

Não somos profanos, somos humanos.

Somos filósofos que escrevem.
Suas memórias nos universos diversos urbanos.

A selva capitalista joga seus chacais sobre nós.

Não somos bicho nem lixo, temos voz.

Por dentro da caótica selva, somos vistos como fantasma.

Existem aqueles que se assustam.
Não estamos mortos, estamos vivos.

Andamos em labirintos.

Dependendo de nossos instintos.

Somos humanos nas ruas, não somos lixo.

(RAMOS, 2014)
Certamente, a invisibilidade e a visão preconceituosa constituem graves problemas que assolam essa população e impedem que seus direitos sejam reconhecidos. Essa invisibilidade torna-se evidente ao verificar que apenas em 2009 foi instituída a Política Nacional para a População em Situação de Rua e que o Movimento Nacional da População em Situação de Rua surgiu apenas no início do século XXI. Embora existissem ações do Estado e da sociedade civil voltadas para essa população, pode-se afirmar que esses atores atuavam quase sempre sob uma ótica assistencialista ou até mesmo por meio de políticas higienistas (de limpeza de suas presenças nos espaços públicos). Ou seja, o reconhecimento dessas pessoas como cidadãos titulares de direitos é recente e ainda não é plenamente acolhido pela sociedade. MATTOS e FERREIRA (2012) discorrem sobre a interação da sociedade com os moradores de rua: 

[...] se refletirmos sobre a qualidade destas interações, observaremos que comumente nós as olhamos amedrontados, de soslaio, com uma expressão de constrangimento. Alguns as vêem como perigosas, apressam o passo. Outros logo as consideram vagabundas e que ali estão por não quererem trabalhar, olhando-as com hostilidade. Muitos atravessam a rua com receio de serem abordados por pedido de esmola, ou mesmo por pré-conceberem que são pessoas sujas e mal cheirosas. Há também aqueles que delas sentem pena e olham-nas com comoção ou piedade. Enfim, é comum negligenciarmos involuntariamente o contato com elas. Habituados com suas presenças, parece que estamos sensibilizados em relação à sua condição (sub) humana. Em atitude mais violenta, alguns chegam a xingá-las e até mesmo agredi-las ou queimá-las, como em alguns lamentáveis casos noticiados pela imprensa. (MATTOS; FERREIRA, 2004, p. 2).
2
O MINISTÉRIO PÚBLICO
A Carta Política de 1988, em seu artigo 127, elenca o Ministério Público como instituição permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis (BRASIL, 1988), dentre os quais se encontra a garantia dos direitos humanos à população em situação de rua.


No Estado do Maranhão, com a instalação da 52ª Promotoria de Justiça especializada do Termo Judiciário da Grande Ilha de São Luís (1ª Promotoria Distrital — Polo Centro), o Ministério Público Estadual, pela primeira vez, voltou seu olhar institucional para esse segmento populacional. Essa visão surgiu após a realização de audiência pública para definição das áreas de atuação da promotoria, quando foi diagnosticada a presença de um contingente de mais de 1.700 (mil e setecentas) pessoas em situação de rua apenas na região central de São Luís (MA).


A partir dessa constatação, o Ministério Público, por meio da Promotoria Distrital Centro, passou a realizar ações de busca ativa, com visitas aos locais de aglomeração dessa população, oferecendo serviços de atendimento que, num primeiro momento, incluíram corte de cabelo, vacinação e atenção médica primária, além de informações jurídicas conforme a demanda dos atendidos. Esse serviço evoluiu com o incremento de um trailer adquirido pelo Ministério Público, onde são realizados atendimentos que exigem maior sigilo e privacidade. 


Esses atendimentos são realizados mensalmente, sempre em locais de grande afluência da população em situação de rua, e atualmente contam com parcerias fixas, como o Movimento Nacional da População em Situação de Rua, CAPSAD (Secretaria de Saúde do Estado), Movimento dos Trabalhadores Rurais Sem Terra (que disponibiliza café da manhã), Instituto IAFFA (que oferece almoço e lanches), Fraternidade “O Caminho” e Pastoral da População em Situação de Rua, que fornecem suporte espiritual aos que assim desejam.
3
REFERENCIAL TEÓRICO

Um grande marco na produção legislativa referente à população em situação de rua foi o Decreto nº 7.053/2009 (BRASIL, 2009), que instituiu a Política Nacional para a População em Situação de Rua e seu Comitê Intersetorial de Acompanhamento e Monitoramento, entre outras providências. Esse instrumento, por um lado, trouxe a referência legal para a adoção de políticas públicas de inclusão da população em questão; por outro, esse segmento não teve força política suficiente para que essa disposição legislativa saísse do papel e se transformasse em uma conquista concreta na vida dessas pessoas.


O Decreto nº 7.053/2009 (BRASIL, 2009) instituiu a Política Nacional para a População em Situação de Rua e o Comitê Intersetorial de Acompanhamento e Monitoramento (CIAMP), implantado pelo Poder Executivo. Contudo, durante o governo Bolsonaro (2019–2022), o CIAMP sofreu processo de desestruturação e enfraquecimento, prejudicando sua atuação. Somente com a posse do presidente Luís Inácio Lula da Silva, em 2023, o Comitê foi reestruturado e passou a integrar a equipe do Ministério dos Direitos Humanos, inclusive com a nomeação de um coordenador-geral que vivenciou a experiência de estar em situação de rua.
Outro ponto fundamental para a discussão sobre a vivência da população em situação de rua é o julgamento da Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental (ADPF) nº 976 (BRASIL, 2023), proposta pelo Partido Socialismo e Liberdade (PSOL) e pelo Movimento dos Trabalhadores Sem Teto (MTST). O relator, Ministro Alexandre de Moraes, reconheceu o "estado de coisas inconstitucional" (STF, 2024) e concedeu medida liminar, posteriormente confirmada pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, ao julgar a ADPF nº 976, com o seguinte teor:
Decisão: O Tribunal, por unanimidade, referendou a decisão que concedeu parcialmente a cautelar, tornando obrigatória a observância, pelos Estados, Distrito Federal e Municípios, imediata e independentemente de adesão formal, das diretrizes contidas no Decreto Federal nº 7.053/2009, que institui a Política Nacional para a População em Situação de Rua, bem como as seguintes determinações: “I) A formulação pelo PODER EXECUTIVO FEDERAL, no prazo de 120 (cento e vinte) dias, do PLANO DE AÇÃO E MONITORAMENTO PARA A EFETIVA IMPLEMENTAÇÃO DA POLÍTICA NACIONAL PARA A POPULAÇÃO EM SITUAÇÃO DE RUA, com a participação, dentre outros órgãos, do Comitê intersetorial de Acompanhamento e Monitoramento da Política Nacional para População em Situação de Rua (CIAMP-Rua), do Conselho Nacional de Direitos Humanos (CNDH), da Defensoria Pública da União (DPU) e do Movimento Nacional da População em Situação de Rua. O plano deverá, no mínimo, conter os seguintes tópicos: I.1) Elaboração de um diagnóstico atual da população em situação de rua, com identificação do perfil, da procedência e de suas principais necessidades, entre outros elementos a amparar a construção de políticas públicas voltadas ao segmento; I.2) Criação de instrumentos de diagnóstico permanente da população em situação de rua; I.3) Desenvolvimento de mecanismos para mapear a população em situação de rua no censo realizado pelo IBGE; I.4) Estabelecimento de meios de fiscalização de processos de despejo e de reintegração de posse no país, e seu impacto no tamanho da população em situação de rua; I.5) Elaboração de diretrizes para a intervenção do Poder Público, pautadas no tratamento humanizado e não violento da população em situação de rua, englobando, entre outros, a formação e o treinamento de agentes públicos, bem como as formas de abordagens específicas aos “hiperhipossuficientes”; I.6) Elaboração de programas de capacitação e de sensibilização de agentes públicos das áreas da saúde, assistência social, educação, segurança pública, justiça, entre outras, para atuarem junto à população em situação de rua; I.7) Incorporação na Política Nacional de Habitação das demandas da população em situação de rua; I.8) Análise de programas de transferência de renda e sua capilaridade em relação à população em situação de rua; I.9) Previsão de um canal direto de denúncias contra violência; I.10) Elaboração de medidas para garantir padrões mínimos de qualidade nos centros de acolhimento, resguardando a higiene e a segurança dos locais; I.11) Desenvolvimento de programas de prevenção de suicídio junto à população em situação de rua; I.12) Elaboração de programas educacionais e de conscientização pública sobre a aporofobia e sobre a população em situação de rua; I.13) Formulação de políticas para fomentar a saída da rua através de programas de emprego e de formação para o mercado de trabalho; I.14) Elaboração de medidas para o fortalecimento de políticas públicas voltadas à moradia, trabalho, renda, educação e cultura de pessoas em situação de rua; I.15) Indicação de possíveis incentivos fiscais para a contratação de trabalhadores em situação de rua. (II) Aos PODERES EXECUTIVOS MUNICIPAIS E DISTRITAL, bem como onde houver atuação, aos PODERES EXECUTIVOS FEDERAL E ESTADUAIS que, no âmbito de suas zeladorias urbanas e nos abrigos de suas respectivas responsabilidades: II.1) Efetivem medidas que garantam a segurança pessoal e dos bens das pessoas em situação de rua dentro dos abrigos institucionais existentes; II.2) Disponibilizem o apoio das vigilâncias sanitárias para garantir abrigo aos animais de pessoas em situação de rua; II.3) Proíbam o recolhimento forçado de bens e pertences, assim como a remoção e o transporte compulsório de pessoas em situação de rua; II.4) Vedem o emprego de técnicas de arquitetura hostil contra as populações em situação de rua, bem como efetivem o levantamento das barreiras e equipamentos que dificultam o acesso a políticas e serviços públicos, assim como mecanismos para superá-las; II.5) No âmbito das zeladorias urbanas: II.5.1) Divulguem previamente o dia, o horário e o local das ações de zeladoria urbana nos seus respectivos sites, nos abrigos, e outros meios em atendimento ao princípio da transparência dos atos da administração pública permitindo assim que a pessoa em situação de rua recolha seus pertences e que haja a limpeza do espaço sem conflitos; II.5.2) Prestem informações claras sobre a destinação de bens porventura apreendidos, o local de armazenamento dos itens e o procedimento de recuperação do bem; II.5.3) Promovam a capacitação dos agentes com vistas ao tratamento digno da população em situação de rua, informando-os sobre as instâncias de responsabilização penal e administrativa; II.5.4) Garantam a existência de bagageiros para as pessoas em situação de rua guardarem seus pertences; II.5.5) Determinem a participação de agentes de serviço social e saúde em ações de grande porte; II.5.6) Disponibilizem bebedouros, banheiros públicos e lavanderias sociais de fácil acesso para população em situação de rua; II.5.7) Realizem de inspeção periódica dos centros de acolhimento para garantir, entre outros, sua salubridade e sua segurança; II.6) Realização periódica de mutirões da cidadania para a regularização de documentação, inscrição em cadastros governamentais e inclusão em políticas públicas existentes; II.7) Criação de um programa de enfrentamento e prevenção à violência que atinge a população em situação de rua; II.8) Formulação de um protocolo intersetorial de atendimento na rede pública de saúde para a população em situação de rua; II.9) Ampla disponibilização e divulgação de alertas meteorológicos, por parte das Defesas Civis de todos os entes federativos, para que se possam prever as ondas de frio com a máxima antecedência e prevenir os seus impactos na população em situação de rua; II.10) Disponibilização imediata: II.10.1) Pela defesa civil, de barracas para pessoas em situação de rua com estrutura mínima compatível com a dignidade da pessoa humana, nos locais nos quais não há número de vagas em número compatível com a necessidade; II.10.2) A disponibilização de itens de higiene básica à população em situação de rua. (III) Aos PODERES EXECUTIVOS MUNICIPAIS E DISTRITAL, no prazo de 120 (cento e vinte) dias, a realização de diagnóstico pormenorizado da situação nos respectivos territórios, com a indicação do quantitativo de pessoas em situação de rua por área geográfica, quantidade e local das vagas de abrigo e de capacidade de fornecimento de alimentação”. Tudo nos termos do voto do Relator. O Ministro André Mendonça acompanhou o Relator com ressalvas. Falaram: pelos requerentes Partido Socialismo e Liberdade (P-SOL) e Movimento dos Trabalhadores Sem Teto - MTST, o Dr. André Maimoni; pelo interessado Governador do Estado do Rio de Janeiro, o Dr. Marcelo Rocha de Mello Martins, Procurador do Estado; pelo amicus curiae Grupo de Atuação Estratégica das Defensorias Públicas Estaduais e Distrital nos Tribunais Superiores – GAETS, a Dra. Fernanda Penteado Balera, e, pelos amici curiae Movimento Nacional da População de Rua – MNPR, Movimento Nacional de Luta em Defesa da População em Situação de Rua – MNLDPSR e Centro Gaspar Garcia de Direitos Humanos, o Dr. Daniel Sarmento. Plenário, Sessão Virtual de 11.8.2023 a 21.8.2023. (BRASIL, 2023).
Importante destacar que a decisão traz à baila o termo “APOROFOBIA”, expressão originalmente utilizada pela filósofa espanhola Adela Cortina para caracterizar a rejeição, aversão e temor ao pobre desamparado, que, numa visão superficial, não pode retribuir nada em troca naquela situação (CORTINA, 2022). Cabe salientar que, dentre as determinações emanadas pelo Supremo Tribunal Federal, está a contagem e localização da população em situação de rua por meio de censo próprio, o que evidencia a relevância da identificação territorial dessa população, objeto da presente pesquisa.
4
JUSTIFICATIVA

Nesse contexto, verifica-se a urgência na formulação e adoção de políticas públicas pelos entes governamentais das diversas esferas de poder para o reconhecimento, atendimento, acolhimento e inclusão desse segmento social na condição de exercentes de suas cidadanias, o que remete à necessidade de identificar efetivamente os espaços de atuação e exercício desse segmento.

Emerge a necessidade de dar voz e vez a essa população, cercada e marcada pela invisibilidade social, a partir de suas próprias narrativas e entendimentos.
Onde estão esses seres invisibilizados? Onde atuam? Que espaço geográfico ocupam? São questões determinantes para o início da produção de qualquer iniciativa estatal voltada ao enfrentamento da situação.

Diante da situação evidenciada, com flagrante violação do princípio constitucional da dignidade da pessoa humana, preconizado no art. 1º da Constituição Federal (BRASIL, 1988), torna-se imperiosa a atuação do Ministério Público como agente garantidor da observância desses direitos.

Nesse sentido, a partir da atuação da 52ª Promotoria de Justiça Especializada da Comarca da Grande Ilha (1ª Promotoria Distrital — Polo Centro), foi adotada a rotina de realizar busca ativa dos integrantes da população em situação de rua em seus loci preferenciais, ou seja, nos logradouros onde é de conhecimento público sua presença, em aglomerados como Praça Deodoro, região do Convento das Mercês, região do Portinho e Mercado Central, todos em São Luís. 

A partir da identificação desses locais, passaram-se a realizar atividades de busca ativa para cadastramento no CADÚNICO — porta de entrada para acesso a benefícios sociais do Governo Federal — levando também a essa população alimentação digna (café da manhã, almoço e jantar), com o apoio da estrutura do CENTROPOP, aparelho de acolhimento e atenção a essa população, que na época encontrava-se em condições precárias, sem qualquer estrutura digna para atendimento aos usuários.

Em reunião com a municipalidade, alinhou-se a implantação do CENTROPOP em nova estrutura predial, qualificada, com 20 banheiros e condições adequadas de atendimento à população em situação de rua.

Identificou-se, ainda, a ausência de um fórum que discuta, de maneira paritária, as políticas públicas relativas à população em situação de rua, com a participação dos entes governamentais, representantes da sociedade civil e da própria população em situação de rua.
5
CONCLUSÃO

Das narrativas trazidas à baila, constata-se que o Ministério Público atua na garantia dos direitos da população em situação de rua, enfrentando as demandas relativas a esse segmento populacional por meio de articulação com os entes governamentais e demais setores da sociedade civil.
Inobstante, diversos desafios ainda se apresentam para serem superados pelo Ministério Público e seus parceiros, como a implantação dos SIAMP RUA municipal e estadual, garantindo foro específico para a discussão e implementação de políticas públicas que atendam às demandas apresentadas pela população em referência, conforme seu alvitre e deliberação
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